
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

VERVE ENERGIA S/A

01/01/2024 a 31/12/2024 33.675.460/0001-79

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA BRUTA R$ 27.000,00R$ (0,00)

          SERVIÇOS PRESTADOS R$ 27.000,00R$ 0,00

      (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (8.183,36)R$ (0,00)

          (-) (-) ISS R$ (1.350,00)R$ (0,00)

          (-) (-) COFINS R$ (810,00)R$ (0,00)

          (-) (-) PIS R$ (175,50)R$ (0,00)

          (-) (-) CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (777,60)R$ (0,00)

          (-) (-) IMPOSTO DE RENDA R$ (1.296,00)R$ (0,00)

          (-) (-) IR S/ APLICAÇÃO FINANCEIRA R$ (3.774,26)R$ (0,00)

    RECEITA LÍQUIDA R$ 18.816,64R$ (0,00)

   LUCRO BRUTO R$ 18.816,64R$ (0,00)

     (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (206.640,63)R$ (43.102,49)

      (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (2.143,17)R$ (0,00)

          (-) VIAGENS AÉREAS R$ (2.143,17)R$ (0,00)

      (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (204.497,46)R$ (43.102,49)

          (-) ALUGUÉIS DE IMÓVEIS R$ (6.000,00)R$ (8.500,00)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (14.884,92)R$ (18.653,24)

          (-) ESTACIONAMENTO R$ (40,00)R$ (0,00)

          (-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (10.115,65)R$ (7.260,32)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS R$ (166.619,66)R$ (7.544,54)

          (-) DESPESAS COM ALIMENTAÇÃO R$ (5.857,33)R$ (0,00)

          (-) COMBUSTIVEL R$ (184,72)R$ (0,00)

          (-) JUROS DE MORA R$ (257,68)R$ (1.144,39)

          (-) JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS R$ (537,50)R$ (0,00)

      RECEITAS FINANCEIRAS R$ 21.097,12R$ (0,00)

          JUROS DE APLICAÇÕES R$ 21.097,12R$ 0,00

  (-) RESULTADO OPERACIONAL R$ (166.726,87)R$ (43.102,49)

 (-) RESULTADO ANTES DO IR E CSL R$ (166.726,87)R$ (43.102,49)

(-) PREJUÍZO DO EXERCÍCIO R$ (166.726,87)R$ (43.102,49)

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
BA.64.F0.77.7B.62.A5.21.07.63.BD.B2.83.17.B4.5C.C3.51.D5.F4-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.


